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C O M O  P R E S S U P O S T O  P A R A  O  C O N H E C I M E N T O  

D O  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O

T ere z in h a  M a tild e  L icks  P ra te s  (*)

O S u p re m o  Tribunal F ede ra l d e c id iu  em  d iv e rs o s  a có rd ã o s  p ro fe r id o s  pe las  
d u a s  Turm as que o a g ra vo  de  in s tru m e n to , in te rp o s to  pa ra  a ta c a r a  d e c isã o  d e n e 
g a tó r ia  de s e g u im e n to  a  recu rso  e x tra o rd in á r io , d e ve  e s ta r  a c o m p a n h a d o  d a  p ro 
va  da  tem p estiv id ad e  do recurso  não adm itido , sob  pena  de se te r com o  de fic ie n 
te o re sp e c tivo  tra s la d o , na  fo rm a  d a  S ú m u la  n. 288  d a  ju r is p ru d ê n c ia  d a q u e le  Tri
b u n a l (A g R g  no  A g  1 5 1 .4 8 5 -1 -S P , A g R g  no  A g  1 6 2 .6 5 4 -3 -P R , A g R g  n o  A g  
154 .013-4 -R J e A gR g  no Ag 151,030-8 -S P , en tre  o u tro s ). De co n se qü ê n c ia , o b s e r
va -se , no D iá r io  d a  J u s t iç a  d a  U n ião , a  p u b lica çã o  de g ra n d e  n ú m e ro  de d e c isõ e s  
de M in is tro s  do  S u p re m o  Tribunal F edera l que  n egam  se g u im e n to  a  a g ra vo  de in s 
tru m e n to , p o rq u e  não  cu m p r id a  a re fe r id a  e x ig ê n c ia .

O a g ra vo  de  ins tru m e n to , e n d e re ça d o  ao  T ribuna l S u p e r io r  do  T raba lho  pa ra  
im p u g n a r d e sp a ch o  de P res iden te  de Tribunal R e g iona l que  nega  se g u im e n to  a re 
cu rso  de rev is ta , possu i o m esm o  p e rfil ju r íd ic o  do  a g ra vo  de  in s tru m e n to  que  s o 
be ao  S u p re m o  T ribunal Federa l qua nd o  não a d m itid o  o  recu rso  e x tra o rd in á r io . E s
s a  id e n tid ad e  deco rre  da  p róp r ia  na tu reza  e x tra o rd in á r ia  que fo i a tr ib u íd a  ao re cu r
so  de rev is ta  pe lo  a rtig o  896 da  CLT. Veja-se, a p ropós ito , as segu in tes  em en tas  de 
d e c is õ e s  do  S T F ,  co n fo rm e  D JU  de 12 de m aio  de 1995:

"R E C U R S O  E X TR A O R D IN ÁR IO  —  P R E Q U E S TIO N A M E N TO  —  O P O R 
T U N ID A D E . O p re q u e s tio n a m e n to  há de  e s ta r  c o n fig u ra d o  m e d ia n te  a a d o 
ção  de  e n te n d im e n to  e xp líc ito , no a có rd ã o  im p u g n a d o , so b re  a m a té r ia  v e i
cu la d a  no e x tra o rd in á r io . D escabe  c o n fu n d ir  p re q u e s tio n a m e n to  p a ra  e fe ito  
de e xa m e  de  recu rso  tra b a lh is ta  —  e s p é c ie  do e x tra o rd in á r io  —  a rev is ta  
—  co m  o in d is p e n s á v e l a o  a ce sso  ao  S u p re m o  T ribuna l F ed e ra l. No p r im e i
ro caso , a  m a té r ia  ve rsa d a  deve  e s ta r  d e v id a m e n te  d e c id id a  no a có rd ã o  re 
g iona l. No segundo , im põe -se  a ado ção  de tese  no a re s to  p ro fe r id o  pe la  in s 
tâ n c ia  d e rra d e ira  d a  Ju s tiça  d o  Trabalho, (g rife i) A G R A V O  R E G IM E N T A L  NO  
A G R A V O  D E IN S T R U M E N T O  N. 158 .260 -1 .

“ R E C U R S O  DE R EVISTA —  P R E Q U E S T IO N A M E N T O . O re c u rs o  de  
rev is ta  é esp éc ie  do gên ero  e x trao rd in ário  e es tá  su je ito , po r isso  m esm o, 
a  p re ssu p o s to s  esp e c ífico s  de reco rr ib ilid a de  —  d isc re p â n c ia  ju r is p ru d en c ia l 
ou  v u ln e ra çã o  à le i ou à C o n s titu içã o  F edera l. D a í a n e ce ss id ad e  de o tem a  
ne le  ve rs a d o  h a ve r s id o  o b je to  de deb a te  e d e c isã o  p ré v io s , co n fig u ra d o re s  
do  in s t itu to  do  p re q u e s tio n a m e n to . S em  que  a C o rte  reg io n a l ha ja  e x a m in a 
do o fa to  ju r íg e n o  ne le  ve icu lado , im poss íve l é p rocede r-se  ao  in d isp e n sáve l 
co te jo  p a ra  e luc id a çã o  do  a te nd im e n to  ao p re ssu p o s to  de reco rr ib il id a d e  e s 
p e c ífico . E is  a razã o  d o  p re q u e s tio n a m e n to , va le n d o  te r  p re se n te  a m á x im a

( * )  A  a u t o r a  é  P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o .
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que ch e g ou  a té  nós m ed ia n te  frag m e n to  de Leuc ipo : “ N a d a  nasce  se m  c a u 
sa, m as tudo  su rge  po r a lg u m a  razão e em v irtude  de um a  n e ce ss id a d e ”  (Ja 
cob  B a za ria n  —  O P ro b le m a  da  V erdade  —  Teoria do  C o n h e c im e n to , E d ito 
ra A lfa -O m ega , São Paulo , S egunda  Edição, 1985, pág ina  118) (grife i) A G R A 
V O  R E G IM E N T A L  NO A G R A V O  DE IN S T R U M E N T O  N. 1 6 0 .3 5 6 -0 ” .

S urge , em  c o n s e q ü ê n c ia  do  reco n h e c im e n to  de ssa  id en tidade , a  q u e s tã o  de 
s a b e r  se  a a u s ê n c ia  de  c o m p ro v a ç ã o  da  te m p e s tiv id a d e  do  recu rso  de  rev is ta , no 
a g ra vo  de in s tru m e n to  q u e  sobe  p a ra  o T S T , im põe  ig u a lm e n te  o  re c o n h e c im e n to  
d a  in su fic iê n c ia  de tras la d o  e a ap licação  do E nunc iado  n. 272  da  S ú m u la  d a  J u r is 
p ru d ê n c ia  do  T S T , E n u n c ia d o  va za d o , a liás , nos  te rm o s  d a  S ú m u la  n. 288  do  S u 
p re m o  T ribuna l.

O r ig o r re ve la d o  pe io  S u p re m o  Tribunal Federa l no e xam e  dos p re ssu p o s to s  
do a ju izam en to  do agravo  de  instrum ento  a partir do fim  do prim eiro  sem estre  do  co r
rente  ano  con s titu iu  inovação , já  que até en tão  não  e ra  ex ig ido , naq ue la  C orte , que  
o tra s la d o  co n tiv e s s e  a c o m p ro va çã o  da  te m p e s tiv id a d e  do  recu rso  e x tra o rd in á r io .

A  m u d a n ça  v e r if ic o u -s e  p o u cos  m eses  d epo is  d a  e n tra d a  em v ig o r  d a  Lei n. 
8 .9 50 , de 13 de d e ze m b ro  de  1994. A  Lei n. 8 .950 /94 , re co rd a -se , deu  n o va  re d a 
çã o  a o s  d is p o s it iv o s  do  C ó d ig o  de P ro ce sso  C iv il p e rtin e n te s  ao  a g ra vo  de  in s tru 
m e n to  pa ra  o S u p re m o  T ribuna l F edera l e pa ra  o S u p e r io r  T ribuna l de  Ju s tiça . M a 
n ife s tad a  a nova  o rien ta çã o  em  ta l m om en to , a p resen tou -se  a p o ss ib ilid a d e  de  que 
a e x ig ê n c ia  em  q u e s tã o  e s tive sse  fu n da d a  nessa  re fo rm a  da  lei p ro ce ssu a l, s o b re 
tudo  na  parte  em  que p rev is ta  a poss ib ilidade de ju lgam en to  do recurso  nos próp rios  
au tos  do ag ravo  de ins trum ento  (art. 544  e parágrafos do CPC, com  a nova redação). 
S e m e lh a n te  fa cu ld ad e , sa lvo  equ ívoco , não  de tém  o Tribunal S u p e r io r  do  T raba lho .

A  le itu ra  das d e c isõ e s  m on o c rá tica s , p ro fe r id a s  pe los  M in is tro s  do  S u p re m o  
Tribunal Federa l no ju lgam en to  de agravos de instrum ento, não ev idenc ia  que os res 
p e c tivos  fu n d a m e n tos  es te jam  essenc ia lm en te  ca lcados  na  recente  re fo rm a  p ro ce s 
sua l. A p e n a s  d e c isõ e s  do  M in is tro  N éri da S ilve ira  m enc ionam , en tre  o u tro s  fu n d a 
m e n to s , a  n e c e s s id a d e  do  tra s la d o  su fic ie n te  pa ra  que o T ribuna l possa , d e sd e  lo 
go, ju lg a r  o recu rso  e x tra o rd in á r io  ( "D e  um  lado, po rque , se o  t ra s la d o  e s t iv e r  d e 
v idam ente  instru ído, pode-se , desde logo, ju lga r o  recurso extraord inário , sendo  se m 
pre o ju ízo  sobre  a  te m p e s tiv id a d e  do ape lo  um prius ao exam e do  m érito "  —  A g ra 
vo  de In s tru m e n to  n, 0 1 3 7 8 5 8 -1 /0 4 0 , D JU  de  8 de a g o s to  de 1995, S e çã o  I, pág . 
23189). Todas as  d e c isõ e s  m o n o c rá tica s , en tre ta n to , e s tão  fu n d a d a s  em  a có rd ã o s  
das duas Turm as, p ro fe ridos em ju lgam en tos  rea lizados no d ia  20 de ju n h o  de 1995. 
É im portan te  sa lie n ta r  que  o M in is tro  M arco  A uré lio , no exe rc íc io  do ju ízo  m o n o c rá 
t ico  de  c o g n o s c ib i l id a d e  do a g ra vo  de in s tru m e n to , não  se tem  su b m e tid o  à o r ie n 
ta çã o  f irm a d a  n a s  Turm as n es ta  ques tão , po r de la  d is c o rd a r e p o r  In e x is tir  c o n c lu 
sã o  do  P le n á r io  do  S u p re m o  T ribuna l F ede ra l a re s p e ito  ( “ A g ra vo  de In s tru m e n to  
n. 173.171-1 P A R A ÍB A , D JU  de 16 de a g o s to  de  1995, S e çã o  I, pág . 2 4 .4 8 3 ).

O a có rdão  pro fe rido  pe la  1a Turma do STF no ju lgam en to  do A gravo  R eg im en 
ta l em  A g ravo  de In s tru m e n to  n. 149722-1 , p ub licad o  no DJU de 2 2 .9 .95 , S eção  
1, pág . 30 .60 6  é um  dos p re ceden tes  em que estão  apo iadas as re fe ridas  d e c isões  
m o n o c rá tica s . C o n s ta  da  re sp e c tiva  em en ta : “ A ce rt id ã o  de  pub lica çã o  do  a có rd ã o  
reco rr ido  é peça  essenc ia l pa ra  a  ve rificaçã o  da te m pes tiv idade  do  recu rso  e x tra o r
d in á r io  não  a d m it id o , a c a rre ta n d o  su a  fa lta  a  a p lic a ç ã o  da  S ú m u la  2 8 8 ” .

P a ra  a d e lim ita ç ã o  d a  qu e s tã o , co n fo rm e  p o s ta  a ju lg a m e n to  n a q u e la  o p o r 
tu n id a d e , t ra n s c re v e -s e  pa rte  do  re la tó r io  d o  a có rd ã o ,  in ve rb is :

“ A  essa  d e c isã o  opõe-se  ag ravo  reg im en ta l em que se su s te n ta  que o 
despacho  ag ravado  in fringe o art. 5 º , II, da C onstitu ição  Federa l, por não  ex is 
t ir  p re v isã o  lega l p a ra  a re fe r ida  ex igênc ia . A lega -se  que a ce rtid ã o  de  p u b li
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ca çã o  do  acó rd ã o  reco rr ido  não é peça  esse n c ia l, um a  ve z  que a c o m p ro v a 
ção de tempestiv idade do recurso é aprec iada pelo juízo de adm issib ilidade p ro
fe rid o  pe la  eg rég ia  P res idência  do TST, que, con form e despacho  constan te  às 
fls., não  fez qua lquer referência ao m esm o. Acentua-se, ainda, que o artigo 544 
do C PC . não enum era  essa  peça  com o  essenc ia l à in te rpos ição  do ag ravo  de 
ins trum ento, bem  com o que a S úm ula  n. 288  não exige a ju n ta da  de la . De o u 
tra  parte , sa lien ta -se  que essa  peça só  se ria  essenc ia l se o despacho  de n ã o - 
adm issão  do recurso extraord inário  desse in tem pestiv idade e o ob je to  do ag ra 
vo de  ins trum en to  fosse  dem onstra r o equ ívoco  desse despacho . Por fim , d iz - 
se que  o d e spacho  o ra  ag ravado  vio la , a inda , os  inc isos X X X V  e LV do  art. 5a 
da  C a rta  M agna , porque , enca m p a n d o  ou tro s  fu n da m e n tos , m an tém  a d e n e 
gação  do  recu rso  trancado .

H avendo m antido  o despacho agravado, trago  o ag ravo  a ju lgam en to  da  
Turm a” .

Foi re la to r o M in istro  M ore ira  A lves e a decisão , nos te rm os da  em enda  supra 
c ita d a , to m a d a  po r m a ioria , res ta n d o  ve n c id o  o M in is tro  S ydney S anches . D e s ta ca - 
se, desde logo, o  p ronunc iam ento  do voto  venc ido  para  m e lho r con traste  com  os fu n 
dam e n to s  que  p redom inaram  e que se rão  igua lm en te  re fe ridos. Ponderou  o M in is tro  
S yd n e y  S a n ch e s  que:

—  a a p lica çã o  d a  S úm u la  n. 288  só  po d e ria  o co rre r q u a nd o  e x is tisse  co n tro 
v é rs ia  em  to rn o  d a  te m p e s tiv id a d e  do  recu rso  e x tra o rd in á r io ;

—  deve-se  p resum ir que o P res idente do  Tribunal de o rigem  tenha  fe ito  o e xa 
m e da  te m p e s tiv id a d e  do  recurso  ex trao rd iná r io , m esm o  quando  não  te n h a  d e ixado  
nada  e xp re sso  a esse  propós ito , so b re tudo  qua nd o  nen hu m a  das pa rtes  su s te n ta  o 
con trá rio . S ub indo , even tua lm en te , recurso  e x trao rd iná r io  in tem pes tivo , tal cond ição  
p o d e rá  a in d a  se r reco n h e c id a  pe lo  T ribunal;

—  a ex igênc ia  de  com provação, no ag ravo  de ins trum en to , da  tem pes tiv idade  
do recurso  extraord inário , surp reenderia  os advogados e im ped iria  o acesso  de g ran 
de m assa de recursos que ensejaria  o cum prim ento  da ju risp rudênc ia  do S uprem o Tri
buna l F edera l em  tem as os m a is  im p o rta n tes  p a ra  o País;

—  a e x ig ê n c ia  não  v in h a  sendo  fe ita  pe lo  Tribunal;
—  a e x ig ê n c ia  não  es tá  co m p re e n d ida  na S úm u la ;
—  a su b id a  do recu rso  ex trao rd inário  é ape na s  pa ra  m e lho r exam e e não p a 

ra o seu  n e ce ssá rio  co n h ec im e n to  pe lo  Tribunal.
O s d em a is  in teg ran tes  da  1a Turma, en tre tan to , p riv ile g ia ra m  fu n d a m e n tos  no 

se n tid o  de que  a S ú m u la  n. 288  é ap licáve l à  h ip ó tese  porque :
—  o ag ra vo  de ins trum en to  devo lve  ao STF  o exam e a m p lo  dos requ is itos  do

cab im en to  do  recu rso  não adm itido  na o rigem  e não apenas  o exam e das razões de
não-a dm issão  invocados peia P res idência  do Tribunal a quo, sendo sa lien tado se r pa 
c íf ico  o e n ten d im e n to  da  C orte  no sen tido  de que o re la to r do ag ra vo  de in s tru m e n 
to pode, por exem plo, basear-se na ausência  de p requestionam ento  da  questão  cons
titu c io n a l, a in d a  q u a nd o  o d e sp ach o  de n ã o -a d m issã o  do  recu rso  e x tra o rd in á r io  na  
o rige m  não se  base ie  na  fa lta  de p re q u e s tio n a m e n to ;

—  a te m p e s tiv id a d e  do  recu rso  e x tra o rd in á r io  é p re ssu p o s to  de o rd e m  p ú b li
ca  de seu  ca b im e n to  e, em razão  d isso , deve se r ve rificad a  de o fíc io , se n d o  n e ce s 
sá rio  que ex is ta  no  tras lado  a  peça  que poss ib ilite  essa  a fe rição  in d e p e n d e n te m e n 
te  de c o n tro vé rs ia  a respe ito ;

—  p re tender d is tingu ir a h ipótese em que, no ag ravo  de ins trum ento, se d iscu 
te a tem pes tiv idade  do recurso  extraord inário  daque la  em  que se s ilenc ia  a  esse res
pe ito , para  ex ig ir-se  na p rim e ira  a  ce rtidão  da  pub licação  do acó rdão  com o  peça  es 
se n c ia l e na  se g u nd a  não, só  te r ia  se n tido  se  esse  p re ssu p o s to  de  a d m iss ib i lid ad e  
do  recu rso  e x tra o rd in á r io  não d e vesse  se r e xa m in a d o  de o fíc io ;
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—  o en tend im ento  no sen tido  de que a prova da tem pestiv idade do recurso e x 
trao rd iná rio  deve cons ta r do  tras lado  por se tra ta r de peça essencia l (S úm u la  n. 288) 
já  hav ia  s ido  ado tado  pe la  P rim e ira  Turma, ao  ju lg a r  em  22 de m aio  de 1990 o AgR g 
125.465, de que  fo i re la to r  o M in is tro  C e lso  de M ello;

—  o a g ra vo  de in s tru m e n to  co n tra  a deneg a çã o  de recu rso  e x tra o rd in á r io  só 
devo lve  ao S T F  a que s tã o  da  adm iss ib ilidade  deste  e, d ian te  desse  co n teú d o  te m á 
tico próprio  e espec ifico  do agravo, justifica -se  o exercício, pe lo  S uprem o Tribunal Fe
dera l, do  poder de  ve rificação  de  todos os pressupostos ineren tes  ao recu rso  ex trao r
d iná rio , d e n tre  os  qua is  avu lta , po r su a  ex tre m a  re levânc ia , o d a  te m p e s tiv id a d e ;

—  o tras la d o  deve  co n su bs ta n c ia r a d em ons tração  ine q u ívo ca  da  te m p e s tiv i
dade do recurso extraord inário , eis que é ao processam ento deste  que se destina, em 
ú lt im a  aná lise , a  u t iliza çã o  do  ag ra vo  de ins trum en to ;

—  o STF  po d e rá  reco n h e ce r in ex is ten tes  d e te rm in a do s  re q u is ito s  c o n s id e ra 
dos sa tis fe itos , a inda  que im p lic itam en te , pe lo  ó rgão  ju d ic iá r io  que e fe tuou , num  p r i
m eiro  m om en to , o con tro le  de adm iss ib ilidade  do  ape io  ex trem o, po rque  tal ju ízo  de 
ca rá te r p re lim ina r ja m a is  im porta rá  em  prec lusão da facu ldade  p rocessua l que  a ss is 
te ao Tribunal a d  quem  de reaprec iar, em  toda  a sua  extensão, a  ocorrênc ia , ou não, 
dos p re ssu p o s to s  le g it im a d o re s  d a  in te rpos ição ;

—  em  sum a, o a g ravan te  deve  instru ir, sem pre , o  tras la d o  com  có p ia  da  c e r 
tidão  do acó rd ã o  reco rrido  po rque o ag ravo  de ins trum en to  devo lve  ao S up rem o  Tri
buna l, in te g ra lm e n te , o ju ízo  de  a d m iss ib ilid ad e  do recu rso  ex tra o rd in á r io .

N e n h u m  d o s  fu n d a m e n to s  a ss im  d e s ta c a d o s  é e x c lu s iv o  do  a g ra v o  de  in s 
t r u m e n to  e n d e re ç a d o  a o  S T F . T udo  o q u e  f ic o u  c o n s ig n a d o  no  a c ó rd ã o  A g  
149.722-1 p e rm ite  q u e  se  a firm e  a a b s o lu ta  id e n tid ad e  de s itu a çõ e s  en tre  o a g ra 
vo  de  in s t ru m e n to  de  a p re c ia ç ã o  p e lo  S T F  e a q u e le  q u e  d e ve  s e r  a p re c ia d o  p e 
lo T S T , m e re c e n d o  d e s ta q u e :

a) o ca rá te r p reca tó rio  do ju ízo  de adm iss ib ilidade  e fe tuado  no tr ibuna l a q u o ;

b) a  f in a lid a d e  e o co n te ú d o  te m á tic o  do  a g ra vo  de  in s tru m e n to ;

c) a a m p la  d e vo lu tiv idade  do  exam e dos p ressupos tos  leg it im ado res  da  in te r
p o s içã o  d o  re cu rso  n ã o  a d m it id o  na o rige m ; e

d) a na tureza  de ordem  púb lica  desses p ressupostos a rec lam ar exam e de o fí
c io  no  tr ib u n a l a d  q u e m .

Em  n e n h u m  m o m e n to ,  c o m o  v is to ,  e v o c o u -s e  a n o v a  re d a ç ã o  c o n fe r id a  
a o s  m e n c io n a d o s  d is p o s i t i v o s  d o  C P C  p e la  le g is la ç ã o  d e  d e z e m b ro  d e  1995.

A d e m a is , não  se  a tr ib u iu , no p re ce d e n te , q u a lq u e r re le vâ n c ia  ao  fa to  a lu d i
do  no vo to  ve nc ido  de  que a a u sênc ia  de com provação  da tem pes tiv idade  d o  recu r
so  e x tra o rd in á r io  c o s tu m a v a  se r to le ra d a  p e lo  S TF.

D ian te  de  ta is  co n s ta ta çõ e s , im p õe -se  a a d o çã o  de s e m e lh a n te  o rie n ta ç ã o , 
em  ca rá te r  im e d ia to , na  e s fe ra  tra b a lh is ta , já  que , a d v in d a  d a  m a is  a lta  C o rte , e la  
a p o n ta  p a ra  a n a tu re z a  de o rd e m  p ú b lica  das no rm as que  d isp õ e m  so b re  os  p re s 
su p o s to s  le g it im ad o re s  da  in te rp o s içã o  dos recursos, no rm as essas que , ju s ta m e n 
te  em  função  da  sua  natureza , p rec isam  se r respeitadas, independen tem en te  do que 
a n te r io rm e n te  p ra t ica d o .

R econheço a necess idade da  im edia ta  adoção do critério  d a  ex igência  de co m 
p ro va çã o  d a  te m p e s t iv id a d e  do recu rso  de re v is ta  co m o  peça  e sse n c ia l a in te g ra r  
o tra s la d o  do  a g ra v o  de in s tru m e n to .
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